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PROJETO DE LEI DE EMENDA À LEI ORGÂNICA

PROC. Nº 1167/23
PELO Nº   004/23

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A Mesa da Câmara Municipal de Porto Alegre, no exercício da competência privativa que
lhe é atribuída por meio do art. 15, inc. I, al. a, item 1, do Regimento deste Legislativo, e tendo em vista
atribuição institucional exclusiva do Parlamento Municipal, estabelecida pelo art. 57, incs. XV e XVIII,
da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, apresenta à consideração deste Legislativo o presente
Projeto de Emenda à Lei Orgânica, visando adequar o número de cadeiras deste Legislativo à população
apurada pelo Censo Demográfico promovido em 2022 pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE).

Conforme o Censo Demográfico de 2022, Porto Alegre conta com 1.332.845 habitantes. A
tabela oficial do Censo pode ser consultada diretamente no site do IBGE, neste link.

Nesta  perspectiva e  considerando o disposto no art.  29,  inc.  IV,  al.  n,  da  Constituição
Federal,  o número de cadeiras no Parlamento da Capital  passaria das atuais  36 para 35 cadeiras.  Na
mesma esteira, o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul oficiou este Legislativo apontando a
redução de cadeiras, bem como consultando sobre as providências que esta Casa vai adotar a respeito.

Assim, a Mesa Diretora encaminha a presente Proposição, visando adequar o número de
vereadores deste Legislativo à norma constitucional.

Em face do exposto, rogamos a acolhida dos nobres pares com a aprovação da presente
Proposição.

Sala das Sessões, 6 de novembro de 2023.

PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA

Altera o § 1º do art. 50 e revoga os incs. I e II do § 1º do
art.  50,  todos  na  Lei  Orgânica  do  Município  de  Porto
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Alegre,  fixando  em  35  (trinta  e  cinco)  o  número  de
vereadores da Câmara Municipal.

Art. 1º  Fica alterado o § 1º do art.  50 da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre,
conforme segue:

“Art. 50.  ....................................................................................................................

§ 1º  É fixado em 35 (trinta e cinco) o número de vereadores da Câmara Municipal.

.........................................................................................................................” (NR)

Art. 2º  Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor em 1º de janeiro de 2025.

Art. 3º  Ficam revogados os incs. I e II do § 1º do art. 50 da Lei Orgânica do Município de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Moisés da Silva Barboza, Vereador, em 29/11/2023, às
09:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Alvoni Medina Nunes, Vereador(a), em 06/12/2023, às
11:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Hamilton Sossmeier, Vereador, em 06/12/2023, às
11:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Maria de Lourdes dos Santos Sprenger, Vereadora, em
06/12/2023, às 12:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Gilsomar da Silva, Vereador(a), em 23/02/2024, às
09:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 06/03/2024,
às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida
Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara
Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em
06/03/2024, às 16:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Hennig Pimentel, Vereador(a), em
06/03/2024, às 16:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio Dornelles Carpes, Vereador, em
06/03/2024, às 16:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
06/03/2024, às 17:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Idenir Cecchim, Vereador, em 06/03/2024, às 17:54,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Alexsander Fraga da Silva, Vereador, em 07/03/2024,
às 09:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida
Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara
Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0653244 e o código CRC 639AFCE4.

Referência: Processo nº 014.00038/2023-73 SEI nº 0653244
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